COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº:   019/2014
OBJETO:       Projeto de Lei Complementar nº 567/2014 de 27 de março de 2014, que Altera a redação do art. 49 da Lei Complementar nº 379, de 24 de janeiro de 2012 que “Institui o Código de Posturas do Município de Patos de Minas”.
AUTORIA:         Vereador  LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
RELATOR:        Vereador  LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. RELATÓRIO

 	           Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei Complementar nº 567/2014 de 27 de março de 2014, que Altera a redação do art. 49 da Lei Complementar nº 379, de 24 de janeiro de 2012 que “Institui o Código de Posturas do Município de Patos de Minas”, de autoria do vereador Lásaro Borges de Oliveira.
	Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.

 	Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 2 (dois) artigos e justificativa.

 	Basicamente o referido projeto propõe a utilização de containers que deverão ser distribuídos em pontos estratégicos para recolhimento do lixo descartado pela população.
 	
2. CONSTITUCIONALIDADE
 	
 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto contém vício de iniciativa, porquanto enseja o aumento de despesa pública, sem a comprovação da existência e disponibilidade de receita pública.
	Também no que concerne à categoria legislativa, verifica-se que o instrumento mais adequado é a indicação prevista no art. 187 do Regimento Interno:

Art. 187. Indicação é a proposição na qual o vereador sugere às autoridades competentes medidas de interesse público.
§ 1º - A indicação à autoridade da administração pública municipal, aprovada pela Câmara Municipal, terá validade por todo o período da Legislatura na qual foi apresentada, sendo vedada a sua reapresentação.
§ 2º - A disposição do parágrafo anterior não se aplica às indicações dirigidas a órgãos das administrações públicas estadual e federal, bem como às entidades não-governamentais.

Ante a conclusão do vício formal de iniciativa, deixo de apreciar a questão da constitucionalidade material, juridicidade e técnica legislativa.

3. VOTO
 	
	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, concluo pela existência de vício formal de constitucionalidade (vício de iniciativa) do Projeto de Lei Complementar nº 567, de 27 de março de 2014, sugerindo ao nobre vereador autor que adote o instrumento da indicação previsto no art. 187 do Regimento Interno para a referida matéria.

É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de maio de 2014.
 	
 	Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
	Relator

	Votamos de acordo com o relator.

	Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
	Membro da CLJR

 	Vereador OTAVAIANO MARQUES DE AMORIM
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